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- No termos do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do
Consumidor, as prestadoras de serviços de telefonia
respondem, objetivamente, pelas falhas na prestação
de seus  serviços,  salvo quando comprovado que o
defeito  inexiste,  que  há  culpa  exclusiva  do
consumidor ou de terceiro.

- Cabe ao autor, o ônus da prova do fato constitutivo
do  direito  e  compete  ao  réu,  constituir  prova  dos
fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do
direito reclamado.

-  Restando  corroborada  a  falha  na  prestação  de
serviços,  em  decorrência  de  cobrança  de  valores
exorbitantes  concernentes  a  serviços  não  utilizados
pelo  consumidor,  a  consignação  do  montante
efetivamente devido é medida que se impõe.

-  Comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a reparação,  sendo a única  forma de
ressarcir os danos sofridos pelo lesionado.

- A indenização por dano moral deve ser fixada com
prudência, segundo o princípio da razoabilidade e de
acordo com os critérios apontados pela doutrina, a
fim  de  que  não  se  converta  em  fonte  de
enriquecimento.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Franklin  Amorim  Rabay ajuizou  Ação  de
Consignação em Pagamento cumulada com Antecipação de tutela e Reparação por
Danos Morais em face da  TNL PCS S/A, sob o argumento de possuir contrato OI
110,  nas  linhas  83-88532351  e  83-88156805,  o  qual  estabelecia  o  limite  de  30
mensagens  de  texto,  20  mensagens  musicais  e  o  pacote  de  internet móvel
correspondente ao valor do uso. Noticia que a média do serviço de internet utilizada,
no  plano  pactuado,  era  de  R$  39,00  (trinta  e  nove  reais),  porém  na  conta  de
vencimento em novembro de 2010, a fatura para internet foi cobrada no valor de R$
956,11  (novecentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  onze  centavos),  razão  pela  qual
interrompeu o uso do aludido serviço e procurou resolver a controvérsia, por meio
do  PROCON,  tendo  sido  reduzido  o  montante  da  conta  vencida  para  R$  160,78
(cento e sessenta reais e setenta e oito centavos). No entanto, as próximas faturas
continuaram com valores exorbitantes referentes ao serviço de internet móvel. Por
tais razões,  requer a limitação dos valores cobrados pela empresa de telefonia ao
patamar do consumo real e costumeiro, além de condenação por danos morais, em
face da cobrança indevida dos serviços. Por fim, carreou aos autos a documentação
de fls. 13/136.

Devidamente  citada,  a  TNL  PCS  S/A  apresentou
contestação, fls. 147/173, na qual refutou os termos da exordial,  postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação, fls. 222/229, rebatendo pontualmente os
argumentos ventilados na peça contestatória.

O  Juiz  a  quo julgou  improcedente  o  pedido,
consignando os seguintes termos, fls. 288/291:

Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e
princípios de direitos atinentes à espécie, afastadas
as preliminares arguidas, REJEITO o pedido inicial,
atento  ao  disposto  no  art.  269,  I  do  CPC  e
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jurisprudência  pátria,  com  resolução  mérito,  para
CONDENAR o  autor  ao  pagamento  das  custas  e
honorários  advocatícios,  estes  fixados  em  R$
2.000,00,  na  forma  do  art.  20,  §  4º  do  CPC,
condicionada a execução às condições do artigo 12
da Lei 1.060/50.

Inconformado  com  o  teor  do  édito  judicial,  o
promovente interpôs Apelação, fls. 300/306, pugnando pela reforma da sentença no
sentido  de  ser  devida  a  consignação  da  importância  de  R$  540,00  (quinhentos  e
quarenta reais) para quitação das faturas pendentes e condenação, em danos morais,
pela  falha  na  prestação  de  serviços,  tendo  em vista  que  o  cerne  da  questão  diz
respeito à correção de um serviço prestado irregularmente pela empresa de telefonia,
em razão dos excessos cobrados por utilização de internet móvel.

Contrarrazões  ofertadas  pela  apelada,  fls.  312/321,
postulando  pela  manutenção  da  decisão  e  aduzindo  que  há  comprovação  da
utilização dos serviços de internet móvel, por parte do apelante, bem como a empresa
sempre pautou sua conduta nos princípios basilares da administração pública e da
proteção ao consumidor, observando principalmente o da legalidade e da eficiência.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Feita essa abordagem das ocorrências processuais de
maior relevância, passa-se, agora, a analisar as insurgências recursais.
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De antemão, cumpre ressaltar que, por tratar-se de
relação  consumerista,  a  responsabilidade  do  fornecedor,  prestador  de  serviços,  é
objetiva e somente é afastada quando comprovada que o defeito inexiste, e/ou haja
culpa exclusiva do consumidor, ou de terceiro.

Dispõe  o  art.  14  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviço  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem
como  por  informações  insuficientes  ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.
§ 1º - O serviço é defeituoso quando não fornece a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º  -  O serviço não é  considerado defeituoso pela
adoção de novas técnicas.
§  3º  -  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro -
negritei.

Nessa mesma linha de raciocínio, vaticina o art. 6º,
do  Código  de  Consumidor,  que  são  direitos  básicos  do  consumidor  a  efetiva
reparação de danos patrimoniais e morais, bem como a facilitação da defesa de seus
direitos, com a inversão do ônus da prova:
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Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI  -  a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos
patrimoniais  e  morais,  individuais,  coletivos  e
difusos.
(...)
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências;

Além disso, as empresas concessionárias de serviço
público, como é o caso dos serviços de telefonia fixa ou móvel, também, nos termos
do art. 22, do Código de Defesa do Consumidor, são obrigadas a fornecer serviços
adequados, eficientes, e contínuos (nos casos dos essenciais).

Dessa forma, a deficiência na prestação de serviços
implica na responsabilização do fornecedor, devendo este responder objetivamente
por eventuais danos causados ao consumidor, independentemente da observância de
culpa, seja qual for a sua modalidade: negligência, imperícia e imprudência. 

Suficiente, portanto, que o consumidor comprove o
nexo causal entre o dano ocorrido e a conduta do fornecedor, para que a este possa
ser imputado o dever de reparar os danos que causou.

Inicialmente,  para  melhor  elucidar  a  controvérsia
posta ao desate, convém fazer um breve relato das ocorrências fáticas.

Cumpre  destacar  que,  consoante  os  contratos
acostados, fls. 14/37, os serviços referentes à internet seriam cobrados de acordo com
a sua utilização, ao custo de 0,008 por cada Kbyte.
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De outra banda, verifica-se que as faturas pertinentes
aos meses de agosto, setembro e outubro de 2010 tiveram os seguintes valores: R$
71,05, fl.  39, R$ 181,50, fl.  44 e R$ 163,13, fl.  54 e para o serviço correspondente à
internet foram  cobrados  os  montantes  de  R$  0,00;  R$  38,74  e  R$  37,43,
respectivamente. 

Ocorre  que  as  faturas  dos  meses  de  novembro/
dezembro de 2010 e janeiro/fevereiro de 2011, concernentes à utilização de  internet,
apresentaram valores exorbitantes, quais sejam: R$ 956,11, fl. 64; R$ 1.478,23, fl. 79;
R$ 987,84, fl. 93 e R$ 681,70, fl. 105, respectivamente. 

Nessa  senda,  o  apelante,  através  do  PROCON,
conseguiu a refatura da conta alusiva ao mês de novembro de 2010, passando para a
importância  de  R$  160,78,  fl.  76,  a  qual  foi  adimplida  pelo  promovente,  fl.  77.
Todavia,  embora a fatura, com vencimento no mês de dezembro de 2010, tenha sido
recalculada para o valor de R$ 559,57, este valor não foi aceito pelo autor, porquanto
as faturas concernentes aos meses de dezembro de 2010 e janeiro/fevereiro de 2011
encontram-se pendentes de pagamento, em razão da exorbitância de seus montantes,
as quais o autor pugna pela consignação na importância que entende devida pela
média dos valores das faturas anteriores.

Por  fim,  há  reclamação  do  demandante  efetuada
junto ao PROCON, órgão de defesa e proteção do consumidor, fl. 92, e solicitações
administrativas para solução do problema às fls. 181/183.

Diante do panorama narrado e do acervo probatório
encartado aos autos,  resta  corroborada a falha na prestação de serviços alusiva à
cobrança exorbitante dos serviços de internet,  pois a própria empresa de telefonia
reconheceu  o  equívoco  nas  faturas  concernentes  aos  meses  de  novembro  e
dezembro de 2010 ao recalcular os montantes estabelecidos nas referidas faturas,
inclusive, consoante as declarações constantes da prova testemunhal, colacionada à
fl. 280, denota-se que o autor retirou o chip de seu aparelho, colocando-o em outro,
sem acesso à  internet e,  mesmo assim, os valores  dos serviços relativos à  internet
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continuaram a ser cobrados, de forma excessiva, pela empresa de telefonia.

Insta, ainda, registrar a média das faturas anteriores
do  autor  que  não  ultrapassavam  a  importância  de  R$  40,00  (quarenta  reais)
concernente ao uso de  internet. Aliado a este fato, os horários de acesso à  internet,
constantes  nas  faturas  questionadas,  não  condizem com as  atividades  diárias  do
demandante, as quais foram comprovadas nos autos.

Logo,  ante  o  arcabouço  de  provas  colacionado  ao
caderno processual, vislumbro merecer razão as assertivas do recorrente, pois  como
foi comprovada a falha na prestação dos serviços, o consumidor deve ser ressarcido
dos danos ocasionados, devido a responsabilidade objetiva da empresa de telefonia.

Em  contrapartida,  a  ré  aduz  que  os  serviços  de
internet foram utilizados pelo promovente na forma exigida nas faturas, todavia, não
colacionou aos autos provas cabais e irrefutáveis demonstrando o efetivo uso  do
serviço  e  a  sua  velocidade,  para  corroborar  a  cobrança  efetuada,  inclusive  não
conseguiu  exibir  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  das  alegações  do
autor, descumprindo, assim, o disposto no art. 333, II, do Código de Processo Civil, o
qual preleciona:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I  -  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu
direito;
II  -  ao réu,  quanto à existência  de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Acerca do tema,  Nelson Nery Júnior  é incisivo ao
dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa, mas, sim,
comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce para o mesmo o
ônus da prova dos fatos aduzidos na exceção, como se autor fosse, vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
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em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In. CPC e Legislação Extravagante, RT, 7. ed.,
São Paulo, 2003, p. 724).

Nesse  norte,  por  não  ter  a  parte  promovida  se
desincumbido  de  demonstrar  os  serviços  utilizados  de  internet e  sua  respectiva
velocidade,  a  fim  de  auferir  a  efetiva  prestação  e  o  montante  da  cobrança,  a
consignação dos valores que o autor entende devidos é medida que se impõe.

Por  outro  quadrante,  no  tocante  à  indenização  da
promovida/apelada  em  danos  morais,  entendo  que  os  transtornos  sofridos  pelo
demandante ultrapassam a seara de mero dissabor, ensejando o dever de indenizar,
notadamente  diante do descaso das companhias telefônicas em insistir na cobrança
de valores maiores do que os que foram utilizados pelo consumidor, mesmo tendo
havido  solicitações  para  correção  do  montante  cobrado,  inclusive  por  meio  do
PROCON,  porquanto  o  constrangimento  de  tentar,  de  forma  administrativa,
exaustivamente,  resolver  o  problema,  experimenta  um dissabor  que  extrapola  os
limites do suportável.

Nesse  sentido,  tem  se  manifestado  os  Tribunais
pátrios:

PROCESSO  CIVIL.  DIREITO  CIVIL  APLICAÇÃO
DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
AÇÃO  DECLARATORIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO,  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS-  CONTRATAÇÃO  DE  PLANO  DE
INTERNET  ILIMITADOS-  PACOTES  DE  DADOS
ILIMITADOS,  CONFIGURADO  COBRANÇA
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EXCESSIVA DE  FATURA PELA PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  ACESSO  À  INTERNET  VIA
TELEFONIA MÓVEL.  INCLUSÃO INDEVIDA NO
SERASA-  DANO MORAL EXISTENTE -  Dever  de
indenizar  relação  de  consumo  caracterizada  -má
prestação do serviço- aplicação do artigo 14 do cdc.
In  casu restou também configurada a repetição de
indébito- dano material- manutenção dos honorários
advocatícios  aplicação  do  artigo  20§3º  do  cpc.
Manutenção  da  decisão  monocrática.
Unanimemente,  negou-se  provimento  ao  agravo.
(TJPE;  Proc  0002261-70.2012.8.17.0000;  Primeira
Câmara Cível;  Rel.  Des.  Josué Antônio Fonseca de
Sena; Julg. 28/02/2012; DJEPE 07/03/2012; Pág. 86).

E,

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  SERVIÇOS  DE
TELEFONIA  MÓVEL.  ACESSO  À  INTERNET
ILIMITADO.  VALORES  COBRADOS
INDEVIDAMENTE.  O  ônus  de  provar  que  os
valores cobrados nas faturas enviadas ao autor eram
devidos é da empresa demandada. Não o fazendo,
persiste  em  prol  da  autora  a  alegação  de  que  a
cobrança  é  indevida,  o  que  está  embasado  nas
faturas juntadas, como de resto nos termos de adesão
firmados pelo demandante, que revelam não serem
os  valores  cobrados  os  efetivamente  contratados,
devendo,  portanto,  serem  ressarcidos  os  valores
pagos a maior, devidamente atualizados e acrescidos
de  juros  moratórios.  Restaram  presentes  todos  os
elementos  que  levam  à  imposição  do  dever  de
indenizar  pelo  dano  moral  causado,  haja  vista  a
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existência  de ato  ilícito  do qual  resultou dano e o
nexo  de  causalidade  entre  o  ato  e  o  resultado.  A
indenização pelo dano moral deve ser fixada de tal
forma que possa ser sentida pelo ofensor, mas que
não  venha  a  ser  excessiva  a  ponto  de  significar
enriquecimento  indevido do ofendido.  O quantum
fixado  deve  levar  em  conta  as  condições  pessoais
tanto  da  vítima  quanto  do  ofensor,  bem  como  a
possibilidade de cumprimento da obrigação fixada,
devendo  ter  caráter  pedagógico,  para  que  noutros
casos não mais se repitam tais fatos, aspectos estes
que foram levados em conta pela sentença, devendo
ser  mantido  o  montante  indenizatório  arbitrado.
Verba honorária  mantida e compensação admitida.
(TJRS;  AC  605055-87.2011.8.21.7000;  Porto  Alegre;
Vigésima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Carlos  Cini
Marchionatti; Julg. 07/03/2012; DJERS 13/03/2012).

E, como toda lesão exige reparação, visto ser essa a
única forma de compensar o dano sofrido, passo à análise do arbitramento da verba
indenizatória moral.

Acerca do tema, convém esclarecer que os critérios
utilizados para a fixação da verba compensatória moral devem estar de acordo com a
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  que  versam sobre  a  matéria  sub
examine,  consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,  observando  as
peculiaridades do caso concreto, bem como as condições financeiras do agente e a
situação da vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco
que seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a que se propõe. 

Sendo assim, no intuito de se perquirir o valor do
dano  moral  é  necessário  que se  leve  em consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de que não se transponham os limites dos bons princípios e da
igualdade que regem as relações de direito, evitando, por conseguinte, um prêmio
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indevido ao ofendido, indo muito além da recompensa ao desconforto, ao desagrado,
aos efeitos do gravame suportado.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO  À  IMAGEM.  DIREITO  À  INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS.  OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
Mesmo  sem perder  de  vista  a  notória  capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade e a proporcionalidade, de modo a não
ensejar enriquecimento sem causa para o ofendido.
(...)  5.  Nesse  contexto,  reduz-se  o  valor  da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - sublinhei.

Assim,  com  base  na  explanação  acima  descrita,
vislumbra-se que o quantum indenizatório deve ser fixado no importe de R$ 3.000,00
(três  mil  reais),  a qual  possui  o  intuito de amenizar  o infortúnio suportado pelo
autor, bem como tornar-se um fator de desestímulo a fim de que o ofensor não torne
a praticar novos atos de tal natureza. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO,  para reformar a sentença hostilizada, no sentido de ser consignado o
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valor  de  R$  540,00  (quinhentos  e  quarenta)  reais,  a  fim  de  quitar  as  faturas
questionadas  pendentes,  bem  como  a  condenação  da  TNL PCS  S/A,  em  danos
morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Por  conseguinte,  inverto  os  ônus  sucumbenciais,
fixados na sentença,  a  fim de que as custas e os honorários sucumbenciais sejam
suportados pela TNL PCS S/A. 

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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